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 REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0381/2023.
 
Nos termos regimentais, foi distribuído à relatoria deste Deputado, o Projeto de Lei nº
0381/2023, de autoria do Dep. Nilson Berlanda, o qual altera a Lei nº 17.292, de 2017,
que "Consolida a legislação que dispõe sobre os direitos das pessoas com deficiência",
e a Lei nº 17.005, de 2016, que "Dispõe sobre o fornecimento de alimentação especial,
na merenda escolar, adaptada para alunos com restrições alimentares, em todas as
escolas da rede pública estadual de ensino do Estado de Santa Catarina", para
estabelecer novos direitos aos estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA)
ou que tenham restrição ou seletividade alimentar, quanto à saúde e alimentação.
 
Diante desse contexto, antes de emitir parecer conclusivo no âmbito deste Colegiado, e
para um melhor posicionamento acerca dos aspectos regimentalmente atribuídos à
Comissão de Constituição e Justiça, solicito, com amparo no inciso XIV do art. 71 do
Regimento Interno deste Poder, a promoção de DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº
0381/2023, à Secretaria de Estado da Educação, à Secretaria de Estado da Saúde e à
Procuradoria Geral do Estado, através da Casa Civil, para que encaminhem aos
presentes autos sua manifestação quanto à matéria. 
 

Sala das Comissões,
 

 Deputado Tiago Zilli
 Relator
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